
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 32/2019
 b) Licitação Nrº              : 18/2019
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 21/03/2019
 e) Objeto Homologado   : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A 
ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL SANTA BRANCA.
 10.302.0180.2.031. - Manutenção do Hospital Municipal
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: NOROESTE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP 
 CNPJ/CPF: 06.974.929/0001-06

 Valor Total Homologado - R$104.804,92
 Florestopolis, 21 de março de 2019. 

 Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

jornal da cidade • edição 1849 • 22 de Março de 2019.

ERRATA
	 No	Extrato	de	Aditivo	005/2018,	publicado	no	Diário	Oficial	Eletrônico	Municipal	no	dia	15	de	fevereiro	de	
2018, pag. 25, Edição nº 1.114. 
 Onde se Lê – “TERMO DE ADITIVO - Nº 005/2018 AO CONTRATO Nº 024/2015. 
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis. 
 CONTRATADO: XIP – MANUTENÇÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA LTDA - ME. CNPJ/MF: 08.959.415/0001-07. 
 OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato administrativo nº 024/2015.. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo nos artigos 57, § 1º, inciso IV. DATA DE ASSINATURA DO 
ADITIVO: 03/02/2018”
 Leia-se –“TERMO DE ADITIVO - Nº 003/2018 
 AO CONTRATO Nº 024/2015. 
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis. 
 CONTRATADO: XIP – MANUTENÇÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA LTDA - ME. CNPJ/MF: 08.959.415/0001-07. 
 OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato administrativo nº 024/2015.. EMBASA-
MENTO LEGAL: Efetivado com amparo nos artigos 57, § 1º, inciso IV. 
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 03/02/2018”
 Florestópolis, 21 de março de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 057/2019.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - ME.
 CNPJ: 06.974.929/0001-06.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL SANTA BRANCA.
 VALOR: R$ 104.804,92 (CENTO E QUATRO MIL OITOCENTOS E QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
 DATADO DE: 21/03/2019.
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 058/2019.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: MMHMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - ME.
 CNPJ: 21.484.336/0001-47.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL SAN-
TA BRANCA
 VALOR: R$ 97.191,30 (NOVENTA E SETE MIL CENTO E NOVENTA E UM REAIS E TRINTA CENTAVOS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
 DATADO DE: 21/03/2019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

REGIMENTO INTERNO DA VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
FLORESTÓPOLIS – PR.

 CAPÍTULO I – DA CONFERÊNCIA E SUAS FINALIDADES
 SEÇÃO I – DA CONFERÊNCIA
 Artigo 1º A VII Conferência Municipal de Saúde de Florestópolis, convocada pelo Prefeito Municipal de Florestó-
polis através de Decreto e será realizada na cidade de Florestópolis, no dia 27 de março de 2019, na Escola Social Clélia Merloni, 
das 8h às 11h e das 13h às 17h.
 Artigo 2º A VII Conferência Municipal de Saúde de Florestópolis será presidida pela Secretária Municipal de 
Saúde e na ausência deste pelo Presidente da Comissão organizadora do evento.
 Artigo 3º A Mesa de Abertura da VII Conferência Municipal de Saúde será composta pelas seguintes autoridades:
 I - Prefeito Municipal de Florestópolis;
 II – Presidente do Conselho Municipal de Saúde;
 III - Secretária Municipal de Saúde;

 a) Processo Nrº               : 32/2019
 b) Licitação Nrº              : 18/2019
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 21/03/2019
 e) Objeto Homologado   : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A 
ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL SANTA BRANCA.
 10.302.0180.2.031. - Manutenção do Hospital Municipal
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: MMHMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES-ME
 CNPJ/CPF: 21.484.336/0001-47

 

 

 Valor Total Homologado - R$97.191,30
 Florestopolis, 21 de março de 2019. 

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

 IV – Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
 Artigo 4º A VII Conferência Municipal de Saúde de Florestópolis obedecerá a 
seguinte Programação: 
 08:30 às 09:00 – Inscrição, credenciamento de delegados e entrega de crachás
 09:00 às 09:30 – Solenidade de Abertura da VII Conferência Municipal de Saúde de Florestópolis.
	 09:30	às	09:45	–	Coffe	Break
 09:45 às 11:00 – Palestra com a Sr. Felipe A. Remondi, Técnico da Seção de Ações Estratégicas e Redes de 
Atenção, 17ª Regional de Saúde. 
 Intervalo para Almoço.
 13:00 às 13:30 – Apresentação dos eixos dentro dos grupos.
 13:30 às 14:00 – Levantamento de Propostas.
 14:00 às 14:30 – Votação das propostas.
 14:30 às 15:00 – Eleição dos delegados para a 12ª Conferência Estadual de Saúde.
	 15:00	às	15:30	-	Coffe	Break.
 15:30 às 16:30 – Eleição dos Representantes do Conselho Municipal de Saúde para a gestão 2019 a 2022.
 XII - 16:30 às 17:00 – Apresentação dos representantes do Conselho Municipal de Saúde para a gestão 2019 a 2022.
 XIII – 17:00 – Encerramento.
 SEÇÃO II – DAS FINALIDADES 
 Artigo 5º A Conferência Municipal de Saúde é o fórum municipal de debate e deliberação, aberto a todos os 
segmentos	da	sociedade	local	e	terá	como	finalidade:
 I – Estabelecer as diretrizes para a formulação da política de saúde no município de Florestópolis para o quadri-
ênio 2019 a 2022;
 II – Eleger delegados do segmento de usuários para a 12ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná;
 III – Credenciar trabalhadores da saúde para participarem de Plenária Regional onde serão eleitos os delegados 
para 12ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, conforme explicitado no artigo Nº 27, Seção II, Capítulo VII; 
 IV – Fornecer subsídios para 12ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná;
 V – Eleger representantes do Conselho Municipal de Saúde para a gestão 2019 a 2022.
 CAPÍTULO II – DO TEMÁRIO
 Artigo 6º A VII Conferência Municipal de Saúde desenvolverá seus trabalhos sob o tema: Democracia e Saúde: 
Saúde como direito – Consolidação e Financiamento do SUS”; observando-se os seguintes eixos:
 I – Saúde como direito;
 II – Consolidação do SUS;
 III – Financiamento do SUS.
 CAPÍTULO III – DOS PARTICIPANTES
 Artigo 7º Poderão participar da VII Conferência Municipal de Saúde de Florestópolis:
 I – Delegados;
 II - Convidados;
 III – Observadores.
	 Parágrafo	Primeiro	–	Durante	a	plenária	final,	os	delegados	terão	direito	a	voz	e	voto	e	os	convidados	e	obser-
vadores terão direito apenas a voz, desde que para argumentações diretamente relacionadas com o tema abordado.
 Parágrafo Segundo – A comissão Organizadora da VII Conferência Municipal de Saúde de Florestópolis garan-
tirá espaço apropriado para a participação dos delegados, convidados e observadores.
 SEÇÃO I – DELEGADOS
 Artigo 8º Os delegados da VII Conferência Municipal de Saúde de Florestópolis serão eleitos e natos.
 Parágrafo Primeiro – Delegados eleitos são representantes dos segmentos que forem convidados de acordo 
com as normas deste Regulamento. 
 Parágrafo Segundo – Delegados natos são os representantes titulares dos segmentos que compõe o Conselho 
Municipal de Saúde de Florestópolis.
 Artigo 9º Farão parte da VII Conferência Municipal de Saúde de Florestópolis 40 delegados representantes dos 
usuários, dos trabalhadores de saúde, dos prestadores de serviços e do segmento gestor.
 Parágrafo Primeiro – Os delegados serão distribuídos da seguinte forma: 50% usuários (20 delegados), 25% 
trabalhadores de saúde (10 delegados), 25% prestadores de serviços e do segmento gestor (10 delegados).
 Parágrafo Segundo – Constitui pré-requisito à participação na VII Conferência Municipal de Saúde de Florestó-
polis, na qualidade de delegado eleito, ser indicado por entidade ou instituição eleita e ter indicado da respectiva ao segmento ao 
qual representa.
 Artigo 10º A escolha dos delegados representantes dos usuários, para participarem na VII Conferência Municipal 
de	Saúde	de	Florestópolis	será	definida	da	seguinte	forma:
 Parágrafo Primeiro – Os delegados serão indicados, por consenso ou votação, dentre as entidades representan-
tes dos usuários, com abrangência municipal, pelo Conselho Municipal de Saúde de Florestópolis e acompanhada pela Comissão 
organizadora.
	 Parágrafo	Segundo	–	Os	delegados	indicados	deverão	preencher	uma	ficha	de	inscrição	e	encaminhar	a	Comis-
são organizadora.
 Parágrafo Terceiro – As entidades representantes de usuários terão de se abster de inscrever delegados que 
mantenham vínculo empregatício em todas as esferas de governo na área da saúde.
 Artigo 11º A escolha dos delegados representantes dos Trabalhadores da Saúde, para participarem da VII Con-
ferência	Municipal	de	Saúde,	será	definida	da	seguinte	forma:
	 Parágrafo	Primeiro	–	Poderão	concorrer	a	vaga	de	delegado	pelo	segmento	Trabalhadores	de	Saúde	profissio-
nais com indicação de seus respectivos órgãos de classe e trabalhadores da saúde, representando sindicato de servidores com 
sede no Município de Florestópolis.
	 Parágrafo	Segundo	–	Os	Delegados	indicados	deverão	preencher	uma	ficha	de	inscrição	e	encaminhar	a	comis-
são organizadora.
 Parágrafo Terceiro – Não poderão ser inscritos Trabalhadores da saúde como delegados titulares e suplentes 
que	ocupem	cargo	de	confiança,	chefia,	comissionado	de	livre	provimento,	pois	este	vínculo	os	define	como	gestores	de	saúde,	
impedindo-os da representação do segmento de Trabalhadores em Saúde.
 Artigo 12º A escolha dos delegados representantes dos prestadores de serviços, para participarem da VII Con-
ferência	Municipal	de	Saúde,	será	definida	da	seguinte	forma:
 Parágrafo Primeiro – Os Delegados serão indicados de acordo com seu segmento, conforme convite do Conse-
lho Municipal de Saúde e acompanhada pelos Membros da Comissão Organizadora.
	 Parágrafo	Segundo	–	Os	Delegados	indicados	deverão	preencher	uma	ficha	de	inscrição	até	dois	dias	anterior	
à realização da Conferência, na Secretaria Municipal de Saúde e encaminhar a Comissão Organizadora.
 Artigo 13º A escolha dos delegados eleitos representantes do segmento gestor, para participarem da VII Confe-
rência	Municipal	de	Saúde,	será	definida	da	seguinte	forma:
 Parágrafo Primeiro – Os Delegados serão indicados pelo Gestor Municipal.
	 Parágrafo	Segundo	–	Os	Delegados	deverão	preencher	uma	ficha	de	inscrição	até	dois	dias	anterior	à	realiza-
ção da Conferência, na Secretaria Municipal de Saúde e encaminhar a Comissão Organizadora.
 SEÇÃO II – DOS OBSERVADORES 
 Artigo 14º Os observadores participarão da VII Conferência Municipal de Saúde de Florestópolis mediante ins-
crição junto à Comissão Organizadora, que será realizada no dia e local da Conferência, a partir das 08:30 horas.
 SEÇÃO II – DOS CONVIDADOS
 Artigo 15º Caberá à comissão organizadora, estabelecer quem serão os convidados para a VII Conferência 
Municipal de Saúde de Florestópolis.
 CAPÍTULO V – DO TRABALHO NOS GRUPOS
 Artigo 16º Serão admitidos textos de subsídios do tema e dos eixos norteadores, para orientar os trabalhos de 
grupo.
 Parágrafo Primeiro – Cada grupo priorizará a elaboração das propostas correspondentes ao eixo trabalhado no 
grupo.
 Parágrafo Segundo – A distribuição dos eixos para discussão e levantamento de propostas nos grupos será 
definida	pela	Comissão	Organizadora,	garantindo	a	discussão	de	todos	quatro	eixos	norteadores.
 Artigo 17º Cada grupo terá um coordenador indicado pela Comissão Organizadora, o mesmo terá a função de 
presidir a reunião, controlar o tempo e estimular a participação de todos os membros do seu grupo.
 Artigo 18º Cada grupo terá ainda um relator, eleito dentro do seu respectivo grupo, antes de serem iniciados os 
trabalhos.	Caberá	a	ele	relatar	e	sintetizar	as	conclusões,	as	quais	serão	apresentadas	para	apreciação	na	planária	final.
 Artigo 19º Cada grupo deverá elaborar 5 propostas, correspondente ao tema do eixo trabalhado, destas deverão 
ser	escolhidas	pelo	grupo	3	propostas	que	serão	apreciadas	e	votadas	na	plenária	final.
 CAPÍTULO VI – DA ORGANIZAÇÃO
	 Artigo	20º	A	VI	Conferência	Municipal	de	Saúde	de	Florestópolis	será	organizada	pela	comissão	definida	na	
reunião do dia 11 de fevereiro de 2019, nomeada pela resolução nº 02/2019 de 11 de fevereiro de 2019, especialmente designada 
para programar, executar e avaliar as atividades da conferência, com a seguinte composição:

 Artigo 21º   São atribuições da Comissão Organizadora:
 I. Elaborar o Regimento Interno que trata da VII Conferência Municipal de Saúde de Florestópolis;
	 II.	Responsabilizar-se	pelo	fiel	cumprimento	da	programação	oficial,	bem	como	manifestar-se	sobre	os	docu-
mentos	técnico-oficiais;
 III. Assegurar a infraestrutura necessária a realização da VII da Conferência Municipal de Saúde de Florestópolis;
 IV. Organizar e distribuir os participantes em grupos para discussão;
 V. Coordenar o processo de escolha dos representantes para a Conferência Estadual;
 VI. Resolver questões relativas à VII Conferência Municipal de Saúde de Florestópolis, não previstas neste 
regimento.  
 CAPÍTULO VII – DA PLENÁRIA FINAL
 SEÇÃO I – DA APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO DAS PROPOSTAS
 Artigo 22º   Participação da Plenária Final todos os membros da VII Conferência Municipal de Saúde. Os dele-
gados terão direito a voz e voto. Os convidados e observadores terão direito a voz.
 I. Será efetuada a leitura das propostas para todos os presentes. Estando a proposta esclarecida, a matéria será 
imediatamente votada.
 II. A aprovação das propostas se dará por maioria simples dos votos dos delegados presentes;
 III. A apreciação dos votos será feita observando-se o total dos crachás erguidos a cada proposta por segmento.
	 IV.	Se	houver	dificuldades	para	declarar	a	proposta	vencedora,	a	mesa	fará	contagem	de	votos	por	fila,	auxiliada	
pela comissão Organizadora da VII Conferência Municipal de Saúde.
 Artigo 23º Durante o período de votação estará vedado o levantamento.
 SEÇÃO II – DA ESCOLHA DOS DELEGADOS PARA CONFERÊNCIA ESTADUAL
 Artigo 24º Para a escolha dos delegados usuários para 12ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, somente 
poderão votar os delegados usuários.
 Artigo 25º Os delegados do segmento trabalhadores serão credenciados na VII Conferência Municipal de Saúde 
de Florestópolis, para participarem da Plenária Regional em Londrina. 
 CAPÍTULO VIII – DA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
 Artigo 26º A escolha das entidades órgãos e instituições que irão compor o Conselho
 Municipal de Saúde de Florestópolis dar-se-á dentro de cada segmento.
 Artigo 27º   O Conselho Municipal de saúde será constituído por 8 (oito) membros representantes, sendo 4 (qua-
tro) representativos dos usuários, 2 (dois) representativos de trabalhadores e 2 (dois) representativos de prestadores de serviço 
e da gestão pública, totalizando 8 (oito) titulares e 8 (oito) suplentes.
	 Artigo	28º			A	composição	das	4	(quatro)	vagas	do	segmento	dos	usuários	será	definida	mediante	votação	a	ser	
realizada na VII Conferência Municipal de Saúde dentre os delegados representantes das seguintes entidades:
 I – Escola Social Clélia Merloni;
 II – CEBEJA Genésio Franco da Rocha;
 III – Escola Anna Maria Piettá - APAE
 IV – Colégio Estadual Profª Eudice Ravagnani de Oliveira;
 V – Pastoral da Saúde;
 VI – Pastoral da Criança;
 VII – Pastoral da Pessoa Idosa;
 VIII – Conselho de Pastores;
 IX – Rotary de Florestópolis
 X – Projeto Braços Abertos
 XI – Provopar de Florestópolis
 XII – Projeto Digninidade
 Parágrafo Único -  Os representantes dos segmento usuários serão eleitos mediante votação, dentre os de-
legados do referido segmento, sendo eleito titulares os 4 (quatro) primeiros mais votados e suplentes 4 (quatro) segundo mais 
votados.
	 Artigo	29º	A	composição	do	segmento	dos	profissionais	de	saúde	obedecerá	aos	seguintes	critérios:
 I – 2 (dois) representantes, sendo estes trabalhadores municipais da área da saúde.  
	 Parágrafo	Único	-		A	composição	das	2	(duas)	vagas	do	segmento	trabalhadores	da	saúde	será	definida	me-
diante votação, dentre os delegados referido segmento, que apresentarem indicação do órgão de classe ao qual está vinculado. 
Sendo eleito titulares os 2 (dois) primeiros mais votados e suplentes 2 (dois) segundo mais votados.
 Artigo 30º    A composição do segmento gestor e prestadores de serviços obedecerá ao seguinte:
 I – 1 (um) representante indicado pelo Gestor Municipal; 
 II – 1 (um) representante eleito dentro as instituições prestadoras de serviço privadas contratadas pelo Sistema 
Único	de	Saúde	–	SUS	e/	ou	prestador	filantrópico	contratado	pelo	Sistema	Único	de	Saúde	–	SUS.
 Parágrafo Único -  A escolha das entidades prestadoras de serviço dar-se-á por consenso ou por votação dentro 
do próprio segmento, considerando os representantes das instituições presentes na VII Conferência Municipal de Saúde.   
 Artigo 31º Para cada segmento deverão ser eleitas, entidades, órgãos ou instituições suplentes por ordem de 
votação conforme decisão do segmento, para eventuais substituições no Conselho Municipal de Saúde de Florestópolis.
 CAPÍTULO  IX – DO RECURSO
 Artigo 32º   As despesas com a realização da VII Conferência Municipal de Saúde correrão por conta dos recur-
sos orçamentários atribuídos à Secretaria Municipal de Saúde.
 CAPÍTULO X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 Artigo 33º  Os casos omissos neste Regimento Interno serão solucionados pela Comissão Organizadora da VII 
Conferência Municipal de Saúde de Florestópolis.   
 Artigo 34º O presente Regimento Interno será submetido à aprovação da Plenária do Conselho Municipal de 
Saúde de Florestópolis e será homologada pela Secretaria Municipal de Saúde.
 Florestópolis, 11 de fevereiro de 2019.

Nicanor Higino Ravagnani
Presidente CMS


